
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
 

 

Rua Arrojado Lisboa, s/n, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
Fone: (83) 3457-2419 - Email: pm.isabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

Processo Administrativo Nº 235/2021. 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais,    

R E S O L V E: 

Revogar a licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021, que 

objetiva: Aquisição de 01 (uma) Van nova, com capacidade mínima para 9 (nove) passageiros e 1 

(um) motorista, Ar condicionado, na cor branca, Motor de 163 cv, Diesel, para ser utilizada pela 

Secretaria de Saúde durante as realizações das visitas de pacientes com covid/19, e busca ativa de 

casos suspeitos e orientações, em todas as áreas do município de Princesa Isabel, para o enfretamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus, conforme 

especificações contidas no termo de referência, MOTIVO: A sessão pública e eletrônica foi 

declarada pelo pregoeiro como licitação deserta. 

Fundamentação: Artigo 49 da lei Federal 8.666/93, o mencionado artigo assim 

estabelece: A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

Princesa Isabel - PB, 13 de dezembro de 2021. 
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